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()

0000381-70.2016.8.17.0560
Orgão Julgador
1ª Vara da Comarca de Custódia
Classe CNJ
Procedimento Comum Cível
Assunto(s) CNJ
DPVAT.

Partes
Exibindo todas

Requerente
José Danilo Rodrigues de Moura
Advogado
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
Requerido
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA
Advogado
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

26/10/2021 13:27
Processo importado para o PJE

26/10/2021 13:24
Apto para importação - PJE
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06/10/2021 15:32
Ato ordinatório praticado
ATO ORDINATÓRIO
Intimação das partes para tomarem ciência sobre o procedimento de importação
dos autos
Ficam as partes cientes, conforme determinado na INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
TJPE Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2020, publicado no DJe Edição nº 16/2020, em 23 de janeiro de
2020, de que o processo prosseguirá em meio eletrônico, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, manifestarem-se quanto a eventual inexatidão relativa à cópia digital dos autos físicos ou ao
próprio procedimento de importação.
Custódia (PE), 06/10/2021.
Kelvin Heriques Vieira dos Santos
Analista Judiciário
CERTIDÃO
CERTIFICO que encaminhei o ato ordinatório acima para publicação no
Diário de Justiça Eletrônico edição nº 186, de 07 de outubro de 2021.
Custódia (PE), 06/10/2021.
Kelvin
Heriques Vieira dos Santos
Analista Judiciário

06/10/2021 15:30
Conclusos para despacho - Despacho Ordinatorio

26/07/2021 08:48
Juntada de Edital-20210071001304 - Outros documentos - Edital

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.

1º GRAU - Eletrônico
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0000381-70.2016.8.17.0560
Orgão Julgador
1ª Vara da Comarca de Custódia
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

ESPÓLIO
JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA
ADVOGADO(A)
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
ESPÓLIO
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
ADVOGADO(A)



https://www.tjpe.jus.br/audiencias
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ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

03/06/2022 09:35
Arquivado Definitivamente

03/06/2022 09:35
Transitado em Julgado em 31/05/2022

26/05/2022 06:06
Decorrido prazo de JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA em 25/04/2022 23:59.

05/05/2022 14:56
Expedição de intimação.

05/05/2022 11:24
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... eta a sentença no sentido de decretar a perda da prova, devendo ser mantida;
3. Apelo não provido; (TJ-PE - APL: 4978003 PE, Relator: Francisco Manoel Tenorio dos Santos, Data de
Julgamento: 09/05/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/05/2019) Assim, a improcedência do
pedido autoral se impõe. Dispositivo Diante dos fundamentos fáticos e jurídicos, JULGO
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, extinguindo o processo com resolução do mérito, na
forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Por força da sucumbência, condeno a parte autora
ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa, na forma do art. 85, §2º, do Estatuto dos Ritos. Todavia, a cobrança fica sobrestada em razão da
gratuidade deferida (art. 98, § 3º, do CPC). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias. Intimem-se as partes via PJe. Custódia/PE, nesta data. MANOEL BELMIRO NETO Juiz de
Direito

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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